
NOTA INSTITUCIONAL INFORMATIVA 

Na data de hoje, 30 de abril do ano de 2026, formaliza-se a transmissão do 

cargo de Juiz Eleitoral Titular da 6ª Zona Eleitoral do Estado do Ceará, que abrange os 

municípios de Quixadá, Banabuiú, Choró e Ibaretama, do Magistrado Dr. Welithon Alves 

de Mesquita para o Dr. Wallton Pereira de Souza Paiva.

O Juiz de Direito Welithon Alves de Mesquita esteve à frente da referida Zona 

Eleitoral no biênio 2024/2026, exercendo suas funções no período de 30 de abril de 2024 

a 29 de abril de 2026, conforme designação realizada por meio da Portaria nº 348/2024 

da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará (TRE/CE).

 A 6ª  Zona  Eleitoral  é  composta  por  um  eleitorado  de  102.186  eleitores, 

desempenhando relevante papel na organização e condução do processo democrático na 

região.

Durante  o  período  de  sua  titularidade,  o  Magistrado  presidiu  as  eleições 

municipais do ano de 2024, bem como a eleição suplementar realizada no município de 

Choró, no corrente ano de 2026. 

No âmbito  administrativo,  destaca-se a implantação dos Pontos de Inclusão 

Eleitoral – PIELs, em parceria com os Municípios de Banabuiú, Choró e Ibaretama, nos 

termos  da  Resolução  TRE-CE  nº  1.048/2024,  iniciativa  que  ampliou  o  acesso  do 

eleitorado residente em localidades não sediadas por Cartórios Eleitorais a serviços como 

alistamento, revisão e transferência de título, além da emissão de certidões e realização 

de consultas processuais.

Na oportunidade, o Dr. Welithon Alves de Mesquita registra agradecimento pelo 

empenho da equipe da 6ª Zona Eleitoral,  na pessoa do chefe de cartório,  Vicente de 

Paulo  da  Silva  Sousa,  pelos  relevantes  serviços  prestados  à  adequada  entrega  da 

prestação jurisdicional eleitoral. 



Por fim, manifesta votos de êxito ao Dr. Wallton Pereira de Souza Paiva no 

desempenho de suas funções à frente da unidade jurisdicional.

WELITHON ALVES DE MESQUITA
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